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Artigo 20 .
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AUTORIZA A PllEFEI TURA DE AGUDOS A

RECEDER , !IEDIANTE REPASSE EFETUA

DO PELO GOVERNO DO ESTADO DE sIo
PAULO , RECURSOS FINANCEI ROS PARA

; .
A PERFURAÇlO DE POÇO PROFUNDO, E

D! OUTRAS PROVIDtNCIAS:

b) Assinar com a Secr e taria de Estado de E
ne r g i a e Saneamento o c on v ê n i o neces sário à obten ção dos recursos finan _
c e i ros previstos n o Inciso I deste a r t i g o , bem c o mo as c l á usu las e c ondi 
ções e s t a b e l e c i da s pe l a refer ida Sec retar ia .

um poço tubular profundo .

Artigo ID . F i ca o Ex c c u t I vo llu n i c ipa l a u to r i z a d o a :

a) Hec cbc r, atrav t;s de repas se e f c t u a d o pelo
Gov erno do Estad o de são Pau lo , recursos fin anceiros procedentes d o Teso!!,
ro do Estado'~

. .
v e r b a s pro p r las do o r çamcnto

" CU s e r á

o Dr. Nelson Assad Ayub , Prefeito Nun ãc í.pa I de Agu d o s , Es
tado d e são Paulo , no u s o de s u a s atribui ções legais , fa z saber q u e a ea=
mar-a ~ :un ic i pa l aprovou e e le s a nc i ona e promulga a s eguint e l e i :
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